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AUTO DE INFRAÇÃO
Mediante processo administrativo nº 4384/2005, aberto pela requerente, a época, 
e em análise aos aspectos ambientais, após três (03) tentativas de contato, mais en-
caminhamento de A.R (via Correios), segue auto de infração nº 001603 para que seja 
dado publicidade.
Sendo este o procedimento, solicitamos comparecimento nesta SEMA da Sra. VERA 
LÚCIA TUCUNDUVA, CPF Nº 876.XXX.XXX - 49,  para tratar de assuntos pertinentes a 
este ato administrativo.
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DECRETO
DECRETO Nº 3050 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.04 12.122.0010.2.003 112 33.90.14 1.500.99 60.000,00

TOTAL 60.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.08 12.361.0015.2.008 177 33.90.30 1.500.99 25.000,00

02.08 12.361.0015.2.008 179 33.90.36 1.500.99 35.000,00

TOTAL 60.000,00
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 01 de dezembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

HOMOLOGAÇÃO
 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Administrativo nº 5218/2023 
Pregão Eletrônico SRP nº 22/2025 
 
 Considerando que o memorando 086/2024 da Controladoria Geral do Município,  
estabelece critérios para analise pós licitação - aos quais o presente objeto não se enquadra 
– e,  constatada a regularidade dos atos procedimentais realizados pela Comissão 
Permanente de Licitação, o Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/21  e suas alterações posteriores, 
resolve adjudicar e homologar a decisão da Comissão referente ao certame em epígrafe .  
 
Modalidade: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços 
 
Tipo: Menor Preço por Item. 
 
Data da sessão Pública:  07 de outubro de 2025 
 
Objeto: Contratação de serviço para fornecimento de lanches, aqui denominados “kits 
Lanche”, contendo todos os alimentos prontos para o consumo, embalados individualmente, 
de fácil transporte e distribuição nos locais de consumo, em condições higiênico sanitárias 
adequadas, destinado aos pacientes do transporte sanitário eletivo, pacientes para o 
desjejum pós exame de imagem e laboratoriais, e participantes dos eventos de campanha da 
Secretaria, em atendimento as necessidades da Secretária Municipal de Saúde de 
Guapimirim.  
 
ADJUDICO seu objeto, em favor da licitante: INFINITE COMÉRCIO EM GERAL LTDA, situada 
na Rua Eduardo Garcia nº136- sala 30- Centro- Guapimirim RJ, CEP: 25946-220   CNPJ: 
12.369.075/0001-23 com o valor de R$ 479.424,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e 
quatrocentos e vinte e quatro reais), que constitui parte deste Pregão Eletrônico, regida pela 
Lei Federal nº14133/21 e suas alterações e pelas disposições contidas no Edital e seus anexos. 
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face da Ata lavrada pela comissão 
Permanente de Licitação, devidamente designada. 
 

Guapimirim, 01 de dezembro de 2025. 
 

 
 

 
Fernando Wallace Clemente da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Matricula 1370209-22 
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ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

PUBLICADA NO BIO N° 1763 DE 28NOV2025 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 4497/2024  
INSTRUMENTO: EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 108/2025 E 109/2025  

 

ONDE SE LÊ: 

“PROCESSO Nº 11253/2016 
CONTRATO Nº 108/2025” 
 
E 
 
“PROCESSO Nº 4497/2016 
CONTRATO Nº 109/2025” 
 
 
LEIA-SE: 
“PROCESSO Nº 4497/2024 
CONTRATO Nº 108/2025” 
 
E 
 
“PROCESSO Nº 4497/2024 
CONTRATO Nº 109/2025” 
 

ERRATAS

 

 

 
ERRATA: DECRETO Nº 3047 de 28 de novembro de 2025, publicado no diário eletrônico nº 
1763, página 02, no dia de 28 de novembro de 2025. 
 
Onde se lê:  
Art. 2° - ...: 
REDUÇÃO:  

Órgão Programa de 
Trabalho Reduzido 

Elemento de 
Despesa 

Reduzido 
FONTE Valor 

02.52 15.451.0004.1.006 145 44.90.51 2.705.00 2.000.000,00 
 
Leia se: 
Art.2° - ...: 

Órgão Programa de 
Trabalho Reduzido Elemento de  

Despesa   
FONTE Valor 

02.06 15.451.0004.1.006 145 44.90.51 2.705.00 2.000.000,00 
 
 
 

Guapimirim, 01 de dezembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 

PREFEITA 
 

 

ERRATA DO EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PUBLICADA NO BIO N° 1746 DE 30OUT2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10884/20234 
INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

ONDE SE LÊ: 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025” E “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2025” 
 
LEIA-SE: 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025” E “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2025” 
 
 
 
PUBLICADA NO BIO N° 1747 DE 03NOV2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10884/20234 
INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

ONDE SE LÊ: 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2025” 

LEIA-SE: 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025” 
 
 

PUBLICADA NO BIO N° 1748 DE 04NOV2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10884/20234 
INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

ONDE SE LÊ: 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2025” 

LEIA-SE: 
“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2025” 
 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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ATO DE RATIFICAÇÃO
 

 

  www.guapimirim.rj.gov.br 
 

 

 

ATO DE PUBLICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Acolho o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, tornando-o parte integrante deste ato e 

ratifico o Termo de enquadramento de inexigibilidade emitido pela Secretaria Municipal da Casa Civil para 

que surtam efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação Identificada abaixo, nos seguintes 

termos: 

Objeto: Locação de imóvel, situado na rua José Maria da Silva, nº 84, Bairro Vale das Pedrinhas, 

Guapimirim RJ 

Finalidade: Instalação uma unidade de descentralização da Central de Atendimento ao Contribuinte. 

Contratado: THAILY AMARAL NALIN 

CPF: 166.916.837-90 

VALOR: R$ 17.760,00 (dezessete mil setecentos e sessenta reais). 

Fundamentação Legal: Artigo 14, Inciso V da Lei 14.133/2021 e Art. 25 § 1º do Decreto Municipal 

2.455/2023. 

"Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

V-Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária 

sua escolha." 

 

Guapimirim,28 de novembro de 2025 

 

 

 

UELINGTON DE OLIVEIRA QUIIRNO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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